
DATADAAUTUAÇÃO

7/01/2004FOLHA DE ROSTO
~Prodasen

Centro de Informática e ~
Processamento de Dados do Senado Federal

..Pf!OCESSQS_E_DOC~U_~ME~N~T.~O~S_
r- ~(-r~qI)ASEN . ~

CARTA 72 7:;:3UMENTO ~~~GEM .~ '1-:f~~~~IIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIII'IIIIIIII[=5Jt=j
~00304/04-2__ ,J .

, ~ - .Co', ~ ~ ORIGEM ~_ \ic.. ~'."'""""'~

(SSEPI) SUBSECRETARIA ESPECIAL DO PROGRAMAINTERLEGIS
.

r----------- .,---..-----IN-T-ER-E-S.,.SA-D-O--.---,--- ..--.~,--.,--------~..."

CAMARAMUNICIPAL DE SANTANA DO ITARARE .

.------------------A-S-SU-N-TO-,--------~-V--------.--,

INTERLEGIS

EMENTAp' cc .

FORMALIZAÇÃO DA ADESÃO DA CAMARAMUNICIPAL DE SANTANA DO ITARARE -
PR

'.
TRAMITAÇÃO

, ,. £ - "" ~
DE,,; PARA -~ DATA .'DE PARA'',' :; DATA.. ~" .' -
1) SEA SSEPI 27

I
01 12004 I I.............. SSE T"

I I I I
I I I I
I I I I
I I I I
I I I I
I I I I.................. ,", .........

I I I I
I I I I........................ .......................... ..................................

I I I I
,[

............ iI o. I



1"1'"-'" IL""rgo'j D'~ __,. Iretor5I [FAX" ecretaria I
.~_íC.='I1302

I

\2..bJ tUFJj,Ot1. II -=-"_fI"" (CÉ.!'1I 84970000 I
~~1302 I

I
I

.--"•.
"\

Im•.I. ~~(~.~,;~:;t~.d;'()5:]"d~9~ad=.~m~'~in~"~~~;;;;:===--.~u. ,.r':::r"'"- Péià,~tr;l.dorloealnaC -,_ _ _ 'de~a::~.re_~C1ulr<~~o-•••.~:inr~'.,j.~a~}2,::~...!S,a.t:;r..íva.';;;-"'="II.'.''''•....=".=....-- ...-.

i"fj

;_.............. u nos,vlnculad' " _ 'fef'eremé!/' no,j)i)rtaldo'I-'~"~'~ ,"> .~me.l M ".caSa .'."."'•.• - ._Is-__""'-J arco Anto . .N•••. deva SeTeglsh"ln;hérri••" , ...,.-- '"...,." -,-"".l~!'J.lIadeJDepa'~ '
___ ~. rtaRlenlO' Ad

k!"'efones'JI---~-- ..,j ministração
_._._._~. 043.526.1302

[E;~all:. cams'tan I ra@ b'w mterlin.e.com.br

Q;J_ I~J(~!!.~A~u~te~ni!!licªa~O:d'~--:;--;;~~-:~~-=-=-=-
(:;C!..me;ç..~(),,!p'IEllo..!'o.Parta.~.'. . çãodo PréSidet'1te:~1
r~' ~~r:: José . .
!~~me!.~crtanienta"" .-..~ Mana Isac

_ ..~..._r.1José M .l'fJIand . - ana Isac _~ __ ~.JI
_._ al<>Pal1améllla .__ ,._--;"-"'-""')~""'"".,,'''''' I'••••••'! '.0.
1"_-"_...",iJ .""M'''' ","..'1 "" """'"
___ .@]043.526.1302r=-- I

~ex""I!"-'--"I ....,.M__a_sc~..uli'"n",o",-II.• ["'~']"'"
..,'',"O,,,' Icam'
Sollcltoa adesãoda ca sltara@wblnterlineC I58 Leg_ . om.br

••••. ••• ,, __ "..... Ilocaledata raré, 12/08/2003. ::?;!ilDl;a;••••••.-'ma Indicados.
Assinatu ra do Presidente

/ •• \ ::.:. I c/O~ ,S_',,-
/ ~.." /.' ••••• '" ",r, ..</'r- ,

(/~~c"t'~",'./ SoII' •• '............ . Iv"" ll_ 007279/03

\ • ," .••• "",f£,;?~_""''''''' Caoa Log,•••••••
, "11II" ,~/ ••• o...•••...:,..~m_-'#'/ c """'~,. ='.\':1.'=~" •.•• "'~'••••;'".y ,_,___~M"" ,'''''''00 ~•...,i••

o:TII'O.deca~: I o entoe61 311-255
-o Assemblé[Nome ,alegislativaO Cã

.

_._da.Ca5!JI Câ maraMunicipal Fri=TI ~mara Mun' . ~. Parta'~'-'
[Endereço'.. IClpalde 5a ta .•~.~._",e~rl!S::i I
_ ,_•._ ,-'. Praça F . n na de lta .. .- -----.J

,.•••:... rei Mathiasd rare - Paraná
~~,!dEl:I 5a e Genova nO10

_._. ntana do lta
[-';eIefones. raré

__._._:.043.526.1302

[E.flAr...••
__.•"":.- cam .slstara@wb'

I!!Cl!'!ElP.llli!=."-- Interline.com.br

•

61"., ... "".. \.;,.;",.-;._' .._':.:t)Ji,~ ,"



• • Folha li"
.Processo li" .

Rubl1ca

Solicitação de Adesão de Parlamentar

OAssembléia Legislativa o Câmara Municip_a1 ~

[~J 1302

I lEa!!!!IE.J PMDB

ifl!!!~j31/12/2004

[SI!!oIj._ M ~

•

~~()mecª,lf'<:a,!õI:. Câmara Municipal de Santana do Itararé - Paraná

[~]C!K~Praça Frei Mathias de Genova nO10

i2!~.!:1iISantana do Itararé I iHfiiLJ IF!.~:;J84970ooo I
E~~:iI 043.526.1302 I f!lIX=" 1302 I
tt::~a,II:. camsitara@wbinterline.com.br I
tIi9~~9~:I. 1

~1.,ti?'!'.~E9.'!!JIl,'!!~f".•.•••~Ij1a_.=".~.r:..;__J_o_s_é_M_a_r_ia_l_s_a_c _

fJ'l9'!'~.B'!~'!!eirtar.j José Maria Isac

f~:f~a~""!.'!'~~~êi1!~~t1!([I!'irl 01/01/2001

t~!!J:Ie.~rk>(dÍiif.r.i~tIl 03/04/1973

~e1~9!~:) 043.526.1302

ff7!'!'!!". camsitara@wbinterline.com.br

f1tóme~gtl._-----------------------~

t9''ll.ll,;i OPresidenle OVice-PresidenteDl°Secretário D2"Secretário D3°Secretário
04OSecretário OVereador ODeputado Estadual

•• Solicito a minha adesão à rede Interlegis.

Sant. Itararé, 12/08/2003.
LccaIedala

2V
Assinatura do PaJ1amentar

mailto:camsitara@wbinterline.com.br
mailto:camsitara@wbinterline.com.br


••
folha N' O') "1' JÍJ
Proc~sso N'l,Q.!}Jo.:1,:lc,~
Rtlbrlc._~1I::_::='-'---'

. '~
Solicitação de Adesão de Casa Legislativa --í~_O

f!:''(jRg'ft'&!'~,~:t~DAssembléia Legislativa li! Câmara Municipal ~~ria~p!!~~~;~__
A

~.t!Õ~@~iº~,ªjf:~CA/lllJ R,IJ i1}{jN /C/p~ L~I)e- 5/'iNI !lN!liJ12/ íA> 12/J.et7 I
. ..•

~i@éi'!'ç~~PR.~ç~ FREi iJ11J1II/I<S DE Gt;='NOVA - iO
~liiia~~~5IQNTÂJNÍ"I Dl) I TA fÇr:.£i .~, miJ~~Ji~l~,!;J~i~M97-iJtWl

~'J;~!~g'!iisi~Jt43)52C13D.ç ~~~ ~3-Si:r:130?

--------~.-

•
IEi!!t~&Clams,-r""'YJ@Eís, com. 6te

~HóWIl!j:íaÍlIH~=""---~,_..,~ .~"=-------- -------~--------~

i~~];.£67)€9 i~?s€~/::ll2.l>ô:D~t.:.cJç~ ..._._ .._ ..._ J
l[Ol1i~ªa~iêlli'!:!!!'J!'tó~S U J2e T.-;J € í;Çl .-.J :mf~gº::;']j'J)i.e~ roL<!.

•

1fl=~!í,1~CAms ITA,e1J@PfS. Com ..Be

1~~1ft~riJiÇ)l~1I!!º'i'e~lª~llf~~~
lN.llrn&1~~~'iRatiíi~ílI~lJ'oc{s Ferra..z !!kehelh'

/

mN.óin.!T~a't!iriiie[~];iJl "TO A5 I~ãi'tidl)'IitPJn 1)13

~~12ª~:Ra~lâf)@iilí~aIi!jiifTliiÇjºi~Oj/Ol/200 l~EiiWf!j 3li 12/2004

~~\!tlfá1i~iãI",~t;;>J~05/Q.lli9 ioJ Isf['£i:j~~mA';,cuL iNol

L"L~êfif~~'il(y 3) 5Z6 L'2 31 ~"A'X'1i ~

ig~:Jl~~~-------------~-------------~

1ª\ti!!fft~~I~ ~ ~

UfflflE//lLEGIJ

,Ol 12£1200 i;

Solicito a adesão da Casa Legislativa cujos dados básicos con

s.=i. JJtVale:
Local e data

._.""~-



Solicitação de Adesão de Parlamentar

•

.{TIpo.'!le Casa:5 •••' , []ASS,,'!'bléi?-".,,~~ti~-ª----~C;â"'."':-ª-rvl~nicipal___ -----.

NoniedaCasa:X CIJMAJeA /J?vNlc;jOnL J)r: Sp:JNT~II1/A lXJ lí41!1Ji2tfi
'" " .,__._.~,C', .,'._ .._-.~-",-="._. ,--,-----, ...----.~-------"._._'------.----.--.--------------,.------------- ..-----~

i~~cl.;r,!'Çº: P.eA cf-) f'J!.e í (7)/J í),l/'-tJS ])e=- (6G/lJOt/,"
h • -

~~9-i,cl!'_lIi:<;t:S..o""'["N'_AlX!)JLA RJJ ~L_.J MI_i;:l2t'~ ,I.::E_e~~9lcJ:~
ü!~.;fJ?ij~~::~lti:.LS26...ilP._z______ ______.J f,t'~:f::LSª~MJ!;:, i

fJ::-!!í~íL:~;;;Cp/Y'Lsi£.",,15-_r.)@6..i-.- ..(,&>.M-.-tI1-- .....-------- ...
•

l-:c'-- Dados;dô.P<ir-lamentar/<W;-

Homê"age:,--.-. ,",- "',- > .-._----------------------

;'!?exo: _:IRI9.~ç()Li..M1

,FN':
-'~hi'(_~r,~ª!io_(dL.ilrriêsÍi~~):-'-QL(Jº'2ü9_t.3_J
Telef()ne~: L::t?-.~-'-~S._L__________ _.J

fN()i!>.;.iç!im"l.;t.QAº;:elirl~me~tat:•.JQ5 ri pI':Jl'<.i/V ISAC -------

\ t:l()m~;"âr!à.í)1intªr,~~ ---.-J ~Partidp:_pt17J)8

• \.c:ar.go{El OPresidente [&Vice-Presidente01'Secretário 02'Secretário 03°Secretário
04'Secretário OVereador ODepljlado E:,s_l_a_d_u_a_I _

Solicito a minha adesão à rede lnterlegis.

5r",,"-~Jb,- .1R--,~1Oy
Local e data

,.

I" ~Mlç.1I
.;'. j :~,,



Solicitação de Adesão de Parlamentar

•

,"Tipo.~~ ..Casa.:-,L: .__ .__~_____ gt\~.~~~~J~J~_Le_g_i_~_@tivil.. . [?~Lg~.!!!~_~~_ryl~_I!.ig!R?l,_. ...J

!,N,?m~:!Ia,Ca~~:,~,~;ç,Q~~@~_ o?!!tY iâElJ(_/).C$Il/lj!"~~-~/) {7íj~

;El'lcl,!r~çº:,:P~AfA ('R.~Lm!9.rYIA~"Dr; ~É/I/ Di//; :::~'I_O _

t'çJcl~~;;~iSf!}/Ví/.J ,!~'J)QjL/J ¥Z/J. Jeç __ J ulJ)~ ,cE~;id?".9~~
~iAl~f;ij~j}:~'it.i-.5..2.iL13 OZ ..I f~:;;;;s'Uj.3._Q£.--.- .. :
~;im~IT;,f{;tLc.I:l!'"sL~ r<..~@_£is,_ÇQ_'_I1,.iI._~ .__ ._.._- .... -.. ---.--.-.----"

,,
---_._-_.--------_.-----_._-'

I I:f'art[d!,;; eS.DJ;L_J

,jF,I,!f1~!__:w..t...Z!ªg2!t._:
)Sexo: C'm'2.S9!..ÍlIt!CJ.J

.F AJ(: _ _ ._ .. _

~~!!rl'ª~tq;!:llÍ.~:~fu~:nj~J~i~""~~I~~~j:~lhíÇ)Rjl~!O.!LQ.tL2tPl_J
'.A~l\i[iii~rl.R(dialin,;~~;~I:;JJ.'jIf&ji9..l...~.J

yr."I~Jp.n••,,:i;i:_.S?ck_Jj.£_3.._.____ J
l~:mªili:L. ..._. . . _• ;iÇª!9'i)liJi OPresidente OVice-Presidente01°Secretálio 02°

040Secretário Il()Vereador ODeputado EstadlJ<ll.. __

Solicito a minha adesão à rede Interlegis.

~'i)d".AÍ!?tIf~ 02 ,Ob tO_It__
Local e data

mrlERLEGI./



Solicitação de Adesão de Parlamentar

•

~TJIÍ'º-Lél~fÇ~~Jí};;3?;iL P!\!>s"",bléia Legi~!a~va _ll_"ºªmara-r.1unicipJl-1- --------- '
~ - '

~J.~9ity~Al!1~$1(:~;!~_C~n/lO €:j::J~t)11/Iç._Q/OJIJl/J /lI1O~pjr;<lRj]~J
;;i;@~tê,çI$TIill\: PR/lCJ'l reÚ ;1lAíll/ÍiS ~E GÊMJ)lA, ,
~ç!ªad~)t~l5jJ,'I/ tl'::!f\J A.j)~JI£lJ?1:jt!£ __ J 1,u£:i]PRii,qE:p,~~il~!<?~
r;[~f~fq~~-,~-CQ~_5'~!õq~ J 'if!fK""~_22~JªOtL-----i
[€;,"!tªrrr~~l_~wo,f:>i,'J:~J,JJffJ: ó~,___ ... ... . J
\j.j9m~p"ge~:; ---- -- --- --- ---- --- ---- -- ~ .

•

~y,;'I~íÍªll.t,ª1~@~ffi~i.•t.rtJ~@~i~~~~)r~líilçJ!>:,J~º-1/P-,!?<101-_1
m~ij)~l:ll}Qª,(tli![n\r~~iib):!0i?!~Lº'ÍlJ9~().J

i,'r~I'ifpill'i=];i__.._$.?c_~i?-}}-- -...---

;~irr.:J_IllnL<?ºº~-J
~ª!f](il:i,/77~~ú!LiA/Oj

;i'~:

K~~rg1wf@jI8IPresidente DVice-Presidente D1°Secretário D2°Secretário D3°Secretário
D40Secretário DVereador DDepulado Estadual

Solicito a minha adesão à rede Interlegis.

$<>Nr. Ir/" /J/J J?G'• DZ I ()6 I D1
Local e data

lffl'iEt'lLEGI.I



Solicitação de Adesão de Parlamentar

~Jipêi'déÇa:~ª:~;:, []AsserJ1~léiaLegislall~~___ .s C~ma@J'v1unicip1lI. i
flÍ!9ií!il;~~;ç~íª~';3C/O~/O !Z""__/!lu~f'/Jl-N ~~~~,N~-?D ~r:.l4tt'!.~.ç'i

;E~' _

•

•

.' ' -"1~5~~r~ç9J;;~PR 4 CoA FI2 FI J'Yl~ r)lU. 'S DE G€/lJOi/1:i - ~o
~~1~i~E"&~;!.5..oNíAIlJA~ ;'r~_I2:AR..tf._----.J fJiEl:~itCE~.s'Y9)q:an.
~;rêíêfooesFi)::," M3 -- S2C;dOZ I "F)u('~526t 302 !~i:._.•,••..•..•",~~~-",~ ~~~~~~----'_-'--'_....-J !i.!,~,=".~}< . --,

~_'ffI.~_ir:::)1f;lii:_@'Y\I\,~~jb-,QJr>:<,-6a------------------ ------------------..!

KHªm~i!~g~:[~L -' ..J

g~J;í:ii~lçé)mpi!!º;ilº.!lªfª'-iTi~ntâ.rl~'B£/Yledilo 5tléú"D ~-' ~-----,
t.....,"'?,:~:'-'.::',-.'r-K""''''';''~-;•.'-l",.~ 5 '.,~9_me:g"rlam.Jm!!'J''i$__'=E'''])'_')__'V<__ "1 ~p"rtI~g;:t)P T

~i(lJ!¥(i>~iíJ!411leii!!tt!dr.tL~tii~E.2ií!f@_ª~1~~PJ/f2lL2001._1 r~l!'1!.3JLO).?j].,Qº_~_!
[~JÍ!~i¥!:rj{!"(cjli'!1;;;~1:;;ijj;D'£"1.1o3ü~jJ ~_~íto:;j;f!l/VSçy!/lljq- J

!;t!liffii~!!~~L5Ç'G{2lL .1

~~Eri~nr~~*_~ .. .__.. . ._..__..._.--.J
0f19:ijji[â.g~;xl[i----~-------------~---------
iCa!:9~t1!!OPresidente 12IVice-PresidenteD 1.Secretário D2.Secretário 03.Secretário

D4.Secretário DVereador DDeputado Estadual

Solicito a minha adesão à rede Interlegis.

S{YlllkwJa;Yt:lflZ{I: 02106 lêoo'"
Local e data

-o
natura do Par1amentar

RnrEFllfGIJ



Solicitação de Adesão de Parlamentar

•

cJ:I'Rçi,cjeçasª;~lti [JAssefllbléia-Legi~I"liva Il?J-ºâmara.lv\urlic!paL--------!

;/IIoniilêlaCasa!?!, CIJ"m,bRA muN iClf';í)t l>e ~ll/Í/.JNIJ /JO /T/liI2lJId/-
c.,_,,',',_.'Ch'.'-":'" . ,', ,',- ,.,',.,-': __'e..U' • ' .--.--------------- .•--------------------'

A

lEllcjilí!l,Ço~~i~P.eI4;:-lQFe~!!JI:J,H I/J s be GéNOi/14--JO _

;Çiclªª_ê:l1'), S/;),(lJh"",,:_7)º-lrj(j~JJ Ri . J ~í,I~:i~:-I"~c.çE~;:;;,ª$-9~~~~
:i!~fMi!h~:~:Ji~lQy3-5Z-.£13 oz J ',FFf.:~;'.~Ztq!3 o..~-----
~g:rlliiíi:j'~;;Q3,}'}'\~~)1>---Cf),JJJyz------- .----------.

[í:IºiÍ¥Jiª!Í~:;r:L___ .-------..---------'---

----------_.

---~--_ .._--- -_._-----_._-

1i"W"" 'Oildcisc:to;Barlarnentar'??'i',;' I

i~º_"'i:Ç!:>,;,RI~tº:clº.Fi@i'lª'fu!lnl~r:t6,rM.rl/M.j7)oh. - ~-------:

!~c(rTí!Tg!rla.ii'libt,,-r;;;!SIRIII/tu Partido: .. PT

i:F!'!~Jiª,!tl'~l'i[â:.ril~~ti!~idf;il2"~~lá~~1::i,litii:lê:i'.;TT'2YºUlººL.Jlfirn:; fjJLJ?lZ@ __. :
'A~iy"-tsãri!,jdi';;';"s1i~;'j:i0.q 3.11Q! j 9tº _i :SeJ(o:IZZ~~Cl)º'@.

;.T~I"'5!~~~:};__ ... .___ ______, ,F~:___ __

,:,.~~~n;;~;z-::t) ----• ;ç"i!Íi?1",1C'DPresidente DVice-Presidenle D1"Secretário \i(!2"Secretário D3"Secrelãrio
D4"Secretário DVereador DDeputado Estadual

SOlicitoaminhaadeSãoàredelnterlegi~: .._' .,' ~ __

:hnhna~- ,OZ,_Oc,_.,_ o_y_: ~- :..+.ltit~
Local e data sSi tuiát'ptSf.

KfPTí€iUEGI.I



•

•

Solicitação de Adesão de Parlamentar

s:rII1º ..é:le..ça;;ª:i;~i~_. []t--"s'3.l1lbléi~.~.~tiv.a--.- .. li~tc;ámar.a~1uT1i~iR"L_.._--.-
~ •.

j:N.Ílmii~ªiç~s~:;\.!4LÇA~14RA_ n7.t.J.N"GifJ~?_º~__.~;?~NT'L~"1bJ)E.1./M.I2Éj

(Érid~rjiçºL;'PeACll PRÚ ff)£J7II//:is _JJc EF/lJOlll4- -(O

,\fldjll~_;h~i'!5'9JU!:~NA JXLLT,Q 1l4.te£._. ! Uf,1.t,lJ~;cE~lt;el.t'l't!Lg;p,

fuI~f!fÓÍ)W~jií;~_1:-L_~~J30z._.__ . __Jf.~xir#~?kJ3Q.2.-,.~-.J
~ELiil~t[:ii~H_~@~c--~'-~-' - -- _..- --"--'._-"
rf:"ç;ifi~p~g~~1\f~ . . - ..--_._._-._'--- .-- ..-------.----

['S';:f"iS.;DiídO$;d(te;ltllirnentlll" •.", ',,1
;Nºrriejç:c>ml1l~!Ó:t1ºiR.@:~I1j~n.lai:j J)n~o jiJo,vy:S- J)/'L Stlil14 -.,-----

:Aíily~R'iriºj~i!lJ;'!\;j.~!i):ÍAZ./.Qfj.J.'162,J
;-,.~Ii:':ti>íie~,jrfLS"Z642.82. __.._ ..
jg::rl1.â]I,'iút_ --_ ..__ .._,---. ---_....-- .._._--_.---- ..-._..-
iI-i9mepªíí~:;g:------- ._-_._--------_._------- --------~---------------

~fÇªf.g~I12{_~OPresidente DVice-Presidente D1°Secretálio D2°Secretárlo D3°Secretário
D40Secretário l)lVereador DDeputado Esta.d~Jal

Solicito a minha adesã9 à rede Inlerlegis.

:5WANI'l4i/tílllMi.02 /06/ oy
Local e data ssinat ar

GrtI'EfllEGIJ



Solicitação de Adesão de Parlamentar

,c:' ";"'.,,:,,;A:'reenchatodós os campos eirijlllinía.uma ficha.para.i:ada.paxlameritar. 'c.i"":::..
'i5 EnVi~'(pelo:correio).riarao Programa 1í1lerlegis- Av. N2 AQel$ó~!=~.doSenado Federál".
;~:[t:{f~:{~j;:~.;:}.?c;%~~~~a{~:ri1~~~~I~6;~;~\~%};,(~.t....ir,;;: .~'.f:S"

•

Tipo de ,Casa::. '•. D~sembléial"egislaliva---- ._~_(;âmara. M"-rl~p"i ---

tNonii!g,,:ça~;,~: ....;J2~-m.1JI!.!l-.IPUN I'c;£/J/,-_!2fL...:ii<l(lJh;/J/.<j..dt2-.!J!'J.~'

iE:nder~ço; .•.Pe/)c-9-£l!.b; fY)/J í!/IÁ5_2f;._t2ÉA!OÚ,," ..:-_.__4_0_. _
;

t.CiI:I"ge:.:'iSl)N / 7l1],J-1_,Dl)_llJ9&.!Jt?.e~. ._ ..1 .1lf0':t'~ 'CE~;.E3~ r">;q_:~

trel~!9h~~:'.'~iUfJ.::._:;£G.1~ºL----.-__ i ;~&,::t~S'.<.~Uo~..._._;
~E::I11~ÍJ=:;:.,;;:_~~'-~'~:---"-''''

:.H<1"!Efii"ge:;f'.------ .. - ------.- --- --- -- - •

-----,-,.----_ ..----------------'

------------- ..-------- .. - ------------_._-,---~---------------)Homep"ge;

j:" .. . DadosJI~F'arlamentar.

:!'lornl'.çgrriP.!"~ôgºBªila:rn,,nt ••.r:H 6u~-dR~~-- ..----!, .
\N()ni••})arl"ri)~~ta:r:8 tuL /.l L f O i ;f,'artigq: 'f'P5

;M"ri.<i~t()g"Ij~ri)~íllaÍ':(d!i.i"'~sl~~~bJrli.Çl2i;;;-OlI{).l-L2!)QLi ifJm=.: .3.WUdt?ºL-. i
;A,n;'!!rs."ri()(dl,;jmésl~~k\;i.:J2LQ__?l!9'IL.1 '~êxo:

Je.lifiinés: .,;'tLlf.?~.J.t;;f- .. .1 FAl(: - -- :

'.E-miil:' ___. . --- .... -- ...-.--- .•
Assinatura do Parlamentar

Solicito a minha adesão à rede Interlegis.

~,J/o.wR.., 02 f 06 f o.y
Local e data

);;_~~g:9~!iDPresidente DVice-Presidente D1OSecretário ~2°Secretário D3°Secretário
D40Secretârio DVereador DDepulado Esla<:J_ua_I .--.-----.-



Solicitação de Adesão de Parlamentar

•

&Ti.póii~.c;ªsª:iliii:f'--_.-.-I;]i\~~-"'~iª- Legi~lativ-ª. I8I_C~rT1araMunjcip-"I____'

;-~gllloi';é1a,c;as.~:~l.C0~4 Wt}72u~-dt~tJ:J~'1
• A

'--En<le~!'ç~:.nOA/Jct) ("126( MI4 Til /1'15 Pti 6E/l/Oi/A ~~
I

;~çiii~~~~3;"S.o~_fvJ N"!_j~_:D. !..TJ1J2,i'}"?~: ._...._.__J klJe;"t"~ -cEp,:;ç;> -~?2()-arJ,

fct,!l~pn~;'Q&'i::~LSi? (Ó 1~oi ..J :1?M:;,ieSc~13ºL _
~g:rolljf%2Ej:__0:2._~fi)~'-ÇQ~-"--!.&-- .--.-.-.------..__o. ----- -----

f_~om~~~_g~;,'~tj ,,__.", ._.__._, ,_. ,.-.---~._.------.---.-..,--- .'---'-~-----~-.--_..._-_.

f_Im: 8JiJ2!Z0£2_'L
'ts,!xo:~EE/Yl.IA!;Il({LI

"FAí<: ..,____.____ --

I
I72cuA .--------------------_.

DadosdoPadamentar-; :.~.

E-mal!:" ;.:.;.-'~;...._---_._--_ •.•.•.•- ..__ .•._--------_ ..._------------ .----_.-.--_.-----_._------_ ..--_._-----

:Ngrn~..•ç!1mp!~tg!l-()g~t!ªm!'n!a!_::_l11~
'N()m~Xfiª[I!'_'[êi\jªr.;H /fI;:J R. I A J:O5 r!
'Mal1~_~!g;fiªrliri!i1.~_tªr:id)_ilÍ"'!~/~nit:J_ríç'~U~j)_ºJ!()11e.!XiL __J

:.A~!i~rl;~_r:l!1@~'É~:;;i.~~~i;:u:!4.ºI_Q?lJq_~Q_J
íTelêfiih,!s,} __i.L:?:c ~_4?_~_G_______________ .i

• 5,C.~rii9;;~)DPresidente DVice-Presidente ~1°Secretário D2°Secretário D3°Secretário
D40Secretário DVereador DDeputado Estadual

Solicito a minha adesão à rede Inlerlegis.

f5o.',/-, ~.
Local e data

-YY\~ .
Ã inatu~adamentar

!
i
i

I,



Solicitação de Adesão de Parlamentar

•

iTlpQcllic:i1s,,:I; }'_. __ ' _.[]!'.s.s~I11~bléia.I,.egi.sl.atiy~_ .... IlZLºá!"-"!.a~,,niciR~1...~ ...._ ....I
_ . __~ '_ ,-__ .'. :._.'_ I'- • I f'i;iIllQm~il~.iCa~!I:;C[..ool,~iW~3tiAI..! CI,i?/J Lj)t[..22IJI7141tf.12~'Q.I!!?JJ.lJRL

~E:"Í1~~eçi):~:-;p,t IJ011 IX2n' jIJ/l TI! / ~S J(Ç b'd./IJot/,q -" {) ., - - _ ..-------~--------

i;Çicl~ª".;};,!t~.1ITi?/lI..;f:Jj)O.!L1!3.._f.~_~i.l!~.:;.~iÇE~;;&ilt>'£?;ft)~

;lliíªéilii~:,;j}jLjÍ3 5:.2613º.L~__~.__ __F:M:1.E'''';[?k..i.J..º.2.-
[~-m~iln~;;~.s6Jp7Si~4!l.I]@As.Ct2.n.z.....tl'L.~...___ _ _._ _ _ .

t
i

•
- --~------_.-------_._-------_.---------

I

~~.. /'
.'Assinatura do pafiam___ o /

,vz r{)6/D4

~Çíirggz,;'iDPresidenle DVice-Presidente D1"Secretário
D4"Secrelário I:ilVereador DDepulado Esta a

Solicito a minha adesão à rede Interlegis.

;N()rrl:e:Ç~..npilifC?Í1ºR~rl~.!!'êrit~r:('£.Lc/o JQS i_L!/ j)JIJ L __ ~_. .
:r-ioo1i~,~@~fu~ilt!ír.i;iHc..i O .~_.._.~ I "partl<jo:.e5M __'

;M"nª-ªí())~(!'.it~I1Í~!'!.rr.(d~~~~,~.'i2);';lrjlçJéi;i;;ºJlº.iB.ºº1_.1',!lflffi:&}JjJ. ?/~é3.QQC;_....
;;Ari!:;:~fjü\riQ(dí~;;;{s1;{fói:.;;i()W2.2/j Cf ~.<t I ...Slixó:"~/J2JfJ.~c.u.LJ.~oi

't,;I~!i)r:ie~:::'..Lf1..?(b.l?6~}.~_.~_..__ _...... ',fAX:,

i~:::Iíiªm';,L...__ . _ ....-_. -- .. _-

s~ /TI<fl..9RG
Local e data

•

HlflflLEGIJ



~~i'4~WêE¥ljy.' .i1hr" '4$SK t UI'-ti¥fit#fz; . 9FE¥4k;¥-, ~

."~..A'-~
SENADO FEDERAL
Secretaria Especial de Informática - SEI
Subsecretaria EspecIal do Programa Interlegis - SSEP

Folha N° ,OZ
Prece"SO N' 312'!!O'i- ..2
Rubrh:a

1

•

•

CONVÊNIO DE PARTICIPAÇÃO DA
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTANA
DO ITARARÊ NO PROGRAMA
INTERLEGIS

CONVÊNIO N°: PR-4119412004 - INTERLEGIS

O SENADO FEDERAL, com sede no Palácio do Congresso Nacional - Praça dos Três Poderes, em Brasilia -
DF, CEP 70.165~900, atuando como ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA INTERLEGIS, doravante
denominado ÓRGÃO EXECUTOR, à vista da sucessão promovida pelo Ato da Comissão Diretora n" 4, de
2003, que transformou o Centro de Informática e Processamento de Dados - PRODASEN em Secretaria
Especial de Informática - SEI, e em conformidade com os termos do Contrato de Emprêstimo n" 1I2310C-BR,
celebrado .entre a REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL e o BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO ~ BID, em 27 de julho de 1999, neste ato representado pelo Diretor da SEI, PETRÔNIO
BARBOSA LIMA CARVALHO, por delegação de competência do Diretor~Geral do Senado Federal,
AGACIEL DA SILVA MAIA, nos termos do Ato do Diretor Geral n° 2.787, de 2003 e a CÂMARA
MUNICIPAL DE SANTANA DO ITARARÊ, com sede na Praça Frei Mathias de Genova, n° 10, Santana do
Itararé~PR, neste ato representada por seu Presidente, Vereador JOAS FERRAZ MICHETTI, resolvem celebrar
o presente Convênio, regendo-se pela Lei 0.° 8.666/93 e pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 ~ O presente Convênio tem por fmalidade estabelecer e regular a participação da CASA LEGISLATIVA no
PROGRAMA INTERLEGIS, nos termos estabelecidos pelo Contrato de Empréstimo 112310C-BR, fmnado
entre a República Federativa do Brasil e o Banco Interamericano de Desenvolvimento, com os seguintes
objetivos, cuja execução decorrerá do comum esforço e interesse dos convenentes:

I ~ promover a criação e a operacionalização da COMUNIDADE VIRTUAL DO PODER LEGISLATIVO;

II - promover o intercâmbio, a permuta e a cessâ() de técnicas, conhecimentos, programas e equipamentos
entre os convenentes;

III - estimular a produção, captação e disseminação de informação de interesse dos legisladores brasileiros,
de forma a democratizar o acesso às informações necessárias ao desempenho de suas funções .

1.2 - É parte integrante de.ste Convênio o Regulamento de Participação do Programa Interlegis, publicado no
Diário do Senado Federal de 27/05/1999 e modificações que vierem a ser promovidas de acordo com o disposto
na Cláusula 4.09 do Contrato de Empréstimo n.O112310C~BR.

1.3 - Se necessário, poderão ser elaborados e desenvolvidos pelos convenentes, em conjunto, projetos específicos
vinculados aos objetivos do PROGRAMA INTERLEGIS, caso em que serão formalizados por termos aditivos a
este Convênio.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBUICÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

2.1 ~ São atribuições do ÓRGÃO EXECUTOR:

I ~ tornar disponiveis à CASA LEGISLA TIV A os bens destinados à utilização no PROGRAM1\:
INTERLEGIS, conforme CLÁUSULA QUARTA deste Convênio;
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11- incentivar.o desenvolvimento e a implementação de ações conjuntas de interesse da CASA
LEGISLATIVA e do PROGRAMA INTERLEGIS, voltadas para a geração de produtos dirigidos á
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

III - elaborar os relatórios previstos no Contrato de Empréstimo n.o I I 23/0C-BR e no Documento de Projeto
BRA/98/010, a partir de informações fornecidas pela CASA LEGISLATIVA;

IV - manter atualizadas as informações relativas ao PROGRAMA INTERLEGIS e tomá-las disponiveis á
Comunidade Virtual do Poder Legislativo; .

V - viabilizar meios técnicos para que a CASA LEGISLA TIV A possa tomar .disponiveis, via internet,
informações vinculadas ao seu processo "legislativo, à sua prestaçào de contas e outras informações de
interesse do cidadão;

VI - permitir a utilização, pelos parlamentares membros da CASA LEGISLATIVA, dos equipamentos e
programas disponiveis na sala de apoio a parlamentares da sede do PROGRAMA INTERLEGIS;

VII - certificar junto ao Banco Interarnericano de Desenvolvimento e ao Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento (PNUD) o uso dos equipamentos e programas instalados pelo PROGRAMA
INTERLEGIS na CASA LEGISLATIVA.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBmCÕES DA CASA LEGISLATIVA

3.1 - São atribuições da CASA LEGISLATIVA:

I- providenciar e manter a infra-estrutura para a instalação dos equipamentos e programas descritos no
ANEXO e proporcionar o pessoal necessário à sua operação;

II - zelar pela guarda, administraçào, boa utilização e manutenção de garantia dos equipamentos e
programas defmidos no ANEXO;

III-

IV -

• V-

VI -

VlI-

VIII-

indicar representantes para a composição de Grupos Técnicos, quando solicitado, e informar ao
PROGRAMA INTERLEGIS as substituições, quando ocorrerem;

cumprir as normas, procedimentos e política de segurança de informação definidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, diwlgando-os entre os usuários credenciados pela CASA LEGISLATIVA;

adquirir suprimentos (tais como toner e papel para impressora, disque~es, cd-rom regravável) e pagar os
serviços de telecomunicação, energia elétrica e provedor de internet;

manter atualizadas as bases de dados sob sua responsabilidade, colocadas á disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo;

manter atualizadas as informações da CASA LEGISLATIVA colocadas á disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo, nos moldes definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

promover a inclusão, a exclusão 'e a atualÍzação das informações do cadastro de usuários e direitos de
acesso aos serviços oferecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

o
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IX ' impedir a instalação e o uso indevido, nos equipamentos fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS,
de programas que não disponham de autorização contratual ou legal;

x - informar todos os parlamentares, servidores e demais usuários credenciados das limitações e restrições
legais no uso dos equipamentos e program~s. e no conteúdo de informações e mensagens enviada.;; pelos
meios 'de comunicação do PROGRAMA INTERLEGIS;

XI - disseminar e divulgar, no âmbito da sua estrutura organizacional, a existência do presente Convênio e
do PROGRAMA INTERLEGIS;

XII - incentivar o uso dos equipamentos e programas para o desenvolvimento dos processos legislativos e
administrativos da CASA LEGISLATIVA, assim como tornar disponível, quando for o caso, suas
soluções para utilização por outros membros da.Comunidade.

•
CLÁUSULA OUARTA - DOS BENS COLOCADOS À DISPOSICÃO DA CASA LEGISLA TIV A

4,1 ' Os equipamentos e programas colocados à disposição da CASA LEGISLATIVA para participação no
PROGRAMA INTERLEGIS foram adquiridos por meio do acordo de cooperação técnica internacional, Projeto
BRA/98/010, firmado entre o ÓRGÃO EXECUTOR e o PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O
DESENVOLVIMENTO (PNUD). Os equipamentos e programas descritos no ANEXO são fornecidos à CASA
LEGISLATIVA, ressaltando-se que os mesmos são de propriedade do PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS
PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD) - Projeto BRA/98/010, e estão destinados para uso único e exclusivo
na sede da CASA LEGISLA TIV A, com a finalidade de atender às atividades previstas no PROGRAMA
INTERLEGIS, sob pena de rescisão do presente Convênio.

4. I.l ' Aotes de findo o prazo de vigência do Projeto BRA/98/010, o ÓRGÃO EXECUTOR definirá,
em conjunto com o BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO (EID) e o
PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), a destinação final
dos equipamentos e programas descritos no ANEXO do presente Convênio.

4.2 - A CASA LEGISLATIVA deverá designar e comunicar formalmente ao ÓRGÃO EXECUTOR os
parlamentares ou servidores responsáveis pelo recebimento e administração dos equipamentos e programas
relacionados no ANEXO, a serem instalados pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

•
4.2.1 ~ O recebimento dos equipamentos e programas será formalizado mediante assinatura de Termo
de Aceite e Responsabilidade por representante da CASA LEGISLA TIV A no ato da instalação,

4.3 - São de exclusiva responsabilidade da CASA LEGISLATIVA os danos que vierem a ocorrer por imperieia
ou imprudência do pessoal designado para utilização dos equipamentos e programas, inclusive aqueles
decorrentes de procedimentos que impliquem a perda da garantia.

4.4 - Durante o período de garantia, as manutenções preventiva e corretiva deverão ser realizadas única e
exclusivamente pela empresa contratada para este fun pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.4.1 - A manutenção corretiva, quando necessária, será solicitada pela CASA LEGISLATIVA
conforme normas e procedimentos defutidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS.
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4.5 - Após O periodo de garantia, as despesas com manutenções serão pagas pela CASA LEGiS ATIVA.
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4.6 - As atualizações tecnológicas dos equipamentos e programas descritos no ANEXO somente poderão ser
feitas:

, I - pelo ÓRGÃO EXECUTOR; ou

II - pela CASA LEGISLATIVA, mediante prévia autorização do ÓRGÃO EXECUTOR.

4.7 - Em caso de roubo, furto, substituição indevida ou sinistro de algum equipamento ou componente, a CASA
LEGISLATIVA compromete-se a instalar outro com as mesmas características e configuração do original, além
de adotar as medidas administrativas e legais cabíveis.

4.8 -'Na hipótese de alteração das especificações dos equipamentos e programas fornecidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, a CASA LEGISLATIVA assinará novo Termo' de Aceite e Responsabilidade no ato da
instalação.

4.9 - O acesso aos equipamentos e programas relacionados no ANEXO deverá ser franqueado, quando solicita4o,
para fms de inspeção técnica e auditoria, à Coordenação do PROGRAMA INTERLEGIS, ao PROGRAMA DAS
NAÇÕES uNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), ao BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO (BID) e à AGÊNCIA BRASILEIRA DE COOPERAÇÃO (ABC) do MINISTÉRIO
DAS RELAÇÕES EXTERIORES,

CLÁUSULA OUINTA - DOS RECURSOS FINAJ"ICEIROS

5.1 - Não há previsão de transferência de recursos fmanceiros entre os convenentes.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

6.1 - O presente convênio entrará em vigor na data de sua assinatural com prazo de vigência coincidente com a
duração do PROGRAMA INTERLEGIS.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

7.1 ~ A rescisão do presente Convênio poderá se dar:

I-amigavelmente, por iniciativa de qualquer dos convenentes, mediante notificação escrita enviada com, no
mínimo, 60 (sessenta) dias de antecedência;

II-pelo não cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista neste Convênio, em especial quanto à
finalidade e utilização dos equipamentos e programas, ou pela inobservância das prescrições legais,
mediante notificação de um dos convenentes, assegurado ao outro o direito de ampla defesa;

IH - judicialmente, nos termos da legislação.

7.2 - Em quaisquer das hipóteses de rescisão do Convênio ou em caso de não prorrogação, os equipamentos e
programas fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS serão devolvidos no prazo de 30 (trinta) dias.

==
o
/
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CLÁUSULA OITAVA - DAS DISPOSICÕES GERAIS

8.1 - São de inteira responsabilidade da CASA LEGISLATIVA:
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I - as conseqüências legais advindas da instalação ou uso de programas que não disponham de autorização
. legal ou contratual;

11- as informações, o conteúdo das páginas internet e mensagens eletrônicas provenientes dos equipamentos
instalados na CASA LEGISLATIVA

8.2 - O nome da Secretaria Especial de Informática do Senado Federal - SEI e da Subsecretaria Especial do
Programa Interlegis - SSEPI, não poderão ser vinculados a qualquer outro fato ou ato distinto do objeto deste
Convênio.

8.3 - Os casos omissos deste Convênio serão solucionados mediante entendimento entre os convenentes e, se
necessário, formalizados em termos aditivos.

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICACÃO

9. I - O presente Convênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, de forma resumida, no Diário Oficial da
União.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

10.1 - Fica estabelecido o foro da Justiça Federal em Brasília para dirimir qualquer questão porventura suscitada
em decorrência deste Convênio.

E, por estarem de acordo, os convenentes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma,
para um só fim, juntamente com as testemunhas.

••

Via

f' Petrônio Barbosa Lima Carvalho
Diretor da Secretaria Especial de Informática - SEI

Testemunhas:

Victor Guimarães Vieira
Diretor da Subsecretaria Espccial do
Programa Interlegis - SSEPI

Brasília,.2.4 de ~ de 2004 .

ichetti
Municipal de Santana do Itararé
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•

RELAÇÃO DOS EQIDPAMENTOS E PROGRAMAS
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS - -;-:::-

DESTINADOS À CÂMARA MUNICIPAL DE SANTANA DO ITARARÉ

Equipamentos:

• Microcomputador Novadata modelo NO P500-A950Z;
• Impressora Lexmark modelo Optra E3l2;
• Gateway 3Com Office Connect 56k Lan Modem;

• • Estabilizador Enermax/Winparts modelo EXS 1000W.

Programas:

• Sistema operacional Conectiva Linux 5.0;
• Sistema operacional Microsoft Windows 98;
• Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 forLinux;
• Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Windows;
• Antivirus .

•

7
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INFORMAÇÕES PARA INSTALAÇÃO DO MICROCOMPUTADOR
E DA IMPRESSORA NA CÂMARAMUNICIPALDE SANTANA DO ITARARÉ- PR

Para que se proceda. à instalação do microcomputador, impressora, programas, aparelho para
conexão à Internet e estabilizador cedidos pelo Programa Interlegis, a Câmara Municipal de Santana
do Itararé:

1 _ compromete-se a preparar a infra-estrutura necessana para instalação dos equipamentos, de
acordo com o Manual de Recebimento e Instalação do Microcomputador e da Impressora nas
Câmaras Municipais;

•
2-::"designa, no mínimo, dois vereadores ou servidores, a seguir relacionados, para acompanhar e
atestar a instalação dos ..equipamentos e receber o treinamento para sua utilização:

)01v5 fé I(. I2Ãl 2 lJ1i (JI!H 1~I?/JTI;7

txNF]),'ro '3,~.ÚfJ ,::JfH)!eA v,'c£ ()R.fsit>FJ'l/f<

[)(] at~tar instalação
treinamento

[\('] atestar instalação
treinamento

] atestar instalaçào
treinamento

] atestar instalaçào
treinamento

3 - informa os dias da semana e horários de funcionamento da Câmara Municipal:

• ?:oo

4 - informa se a Câmara Municipal está conectada a um provedor Internet: Sim IX INão O
5 - informa se há provedor de acesso a Internet no Município: Sim [.~INão D

Joas Ferraz Michetti
Câmara Municipal de Santana do Itararé

EstejomlUlário deverá ser encaminhado ao Programa Interlegis,
com a maior urgência possível para o seguinte endereço:
PROGRAMA lnterlegis
Av. N2 Anexo "E" do Senado Federal
Brasília - DF - CEP 70/65-900.



Senado Federal

FORMULÁRIO DE ACEITAÇÃO DE EQUIPAMENTOS
Câmara Munidpal

Estado:
i,~

i I"'é; "",.vCI
l\1uniclpio :

':>;"'-kn:; I;; J..k,.l' ••.•p.

Data: L11 ~ oCr

Nome do Responsáveljuntll ao Programa Interlcgis:

, ~/~ t3<S?~-vo".lo do .(V~,
(pes.súu autorizada pela Cãl'tlnra {lllC está realj],ando (I itceitc: )

Assislêncía Técnica
Empresa : Técnico:

~/olf'.)tf J,,/o,l';'->': I (.c, Ú~Cd: JÇ>~G' dc:.-s;/vo
Dados dos equipamentos recebidos:
Umo Imp"cssora Lasor L"mnrk modelo F.323

Um Mlcrocomputodor I'ovlldlltll "IlP5flOA26u7-

.-

/5 3SZ2 205
DDDlTelclone Comercial:

00/2 V5x4
IIVOtío ";fOoZ3'8

•[;:>2/22. qqOOJl tí?

C5/0504385308322
3D 1013 900616$

I. Num. de série:

2. Num. Série Micro:

Num ..!térl~ l\tonUor:

Num. Série \Vebeam:

Num, série Modem:

r':stablllz.dor Enerma, IOOOW: 4 Y / A Cfos 2. 41 .5' ~

Num. Série Routtr:

•

Foi Ministrado curso de 3 horils? : Em C8~Ode SIM no ('ampo Itntrríor. atribuo um cOIl(':dro.

.SIM/NÃO'

Obscn'aCile,;

(Multo BOJn. 8001, Regulur, Ruim)

(Coloque neste campo t0d8& as informações que você ache impor1ante citar sobre as dificuldades encontradas a respeito da instaJaçào efetuada
e/ou condições futurss de funcionamento do &l'T'Ibient. )

Declaro te, recebido em perfeitas condições de funcionamento. os equipamentos acima especificados.

AssinatUra
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ESptCIE:' Convêoio 0°: PR-41194J2004~ INTERLEGlS. eelohrado E5Pr,ClI,: Convrni" 0°: PE_2605&'21104_ 11'o'TERLHiIS. cclehmd"
cotre O Cirilf\)'de 10fomm\I,rn'c-Prm:=arner.w de Dado, do Senado eOlre o Ceolro de 10rorm:\I'Cf1e Prot"C"<;<)rTI"ntode D:ld,,, do Senado
Fedeml. PRODASCN .. alUando.eomoOrgãn.beeutor_do.Prugrnma Fedrtal. PRODASEN. alu.mJ.o Cl>moOrgã" ExecUlor do Prol'mma
Interleg" e .'Cãm"ra M~oicipal de Santana do ltuaré.PR: OBJETO: Imcrle~" e a Cã"""" Municipal de Tracunha"m-PE; OBJETO, C-'-
EMnbelceer <'regular a'panicipação da Casa 'Leg,slat,,'a oo'Programa tabelee~r e r<:gular a p,mieipação da Casa Le~~slat,"a n" Programa
Intorioe": MODALIDADE: Nas lCITllO!'d" di,l""'w nn An. 25. da Intollegi': MODALIDADE: I"os lcrmo, d" d;,p"<!o no An. 25. da
Lei ,," l(óM. de 21/(16.'199]. bcm.como ,uas altemções; DATA DE Lci o'l(,(,(,(,. de 211fl(,,'19'l3. bem eomo suas alleraç<>e..; DATA DE
ASSINATURA: 2410(1.12004:VIGENCIA: A panir da da13 de ai. ASSINATURA: 12105/2004: VIGENCIA: A panir da dato de Mo-
,ioatura. çom v;g"ncia equ;valcme à duração do Pll>I!TIlrruJlmcrlegis; sinarura. çom vis"""ia equivaleole à duraçfu> do Programa lnterlcgis;
SIGNATARIOS: Pelo Seoado Federal. pRODASEN - Exm". Sr. SIGNATARIOS; Pel" Seoad" Federal. pRODASEN _ ExIOO. Sr.
Petrooio Ba~ Lima Car,'alho - D,retor-E~ecuti,.,,; PeI" C""ve. Petrônio ll~ Lima C111'.-alh,,-Dircmr-ExeeUli~o: Pel" Coove.
oiado. VercndC), Joas Ferraz Miel1elli. Presideo:e da CâliUllll-Mu:L 01000. VerClldor J"se Erasmo da Sih'a- Presideole da Cãma-Ta Mu.

(oicip31'deSnnt,ma'd".ltararé~R .., .....----- . - oicip31 de TrllCunhaém-PE

ESpÉ«E: Con"coiCl o": pR-41 198/2004 - INTERLEGIS_ celebrado ESPÉCIE: üm"cni" o": PE.26mml104 - INTERI.EGIS, eelebnld"
en\fC O Centro de lor"rm';lica e Proce",amemo de Dados dn Senodo eOlre o Ceotro de 10r"rm';liea e Proeeo;samefllOde Dado, do Srnod"
Fedeml - pRODAS[N. atuando como Órgw £.-<ecutor d" Programa Fedeml _ PRODASEN, aluaodo Cl>moÓrgão ExccU!", do Programn
Imerlcgis e a Câmara Mumelpal de\-",rmo~d-PR; OBJETO: ESla- lote,legi~ e a Câmnl1l Muole'pal de Tere7,ioha-PE; OIHCTO: E~-
helec"r e reglllar a panieipaçân da Casa Legislali,'a no Pml!l"ama llIheleC'Cre regulo, " panieipaçiln da OtS" legi\laliv~ no rrocrama
lnlerlegi!.; MO[}AUDADJ:: Nos lermo, do dOSl""lO no An. 25. d. lmerlegil.; MODALIDADE, Nn. tcnno, do displJ'lO O" An. 25. da
Lei n° ~J,(,(,. de ~1I061199J. bem.como,UllS aheraçõ<::s: DATA DE Lei o" ~,(,1>6.de ~1/06/19'1J, bem como 'u"-, aheraçoc.\: DATA DE
ASSINATURA: 07111(,.'20fl4:VIGENClA: A panir da data de os- ASSINATURA: 0110(,'2004: VIGEl-WI,\: A partir da data de as.

~i~~~i A~;~~~~~li~ ~1~;~cnF~~~I~t~~'b~s~~a ~~~~~g~~: ~il~~~~+A~7o~~c;~i: s~~~~eo~~~~I~Ç~~g'b~~t~tl~~ ~~~<:g~~:
PClroni" tll\rto);,a Lima Carvalho - Direl"r-Exeeul;""; Pelo Conve_ Petrooio Bamo", Lima Carvalho- Dirclür-E .•ecutim: PeI" Címw.
niado. Vereadnr Reinaldo Hammer. P=idrnle da Câmara Munieipal oiado. Veread"r Wa.ttingmo Luiz Gume,. Pre,ideme da Câ"",m Mu'
de Virmnod.PR oitipal de Tcrczioha-PE

•

•

ASSINATURA: 07/O('/2I1f14; VIGENCIA: A partir da da13 de as.
sinnlurn, rom "igêneia equ,,'aleme à duração do ProgralTl:l Intcrlegis:
SIGNATARIOS: Pelo Seoado Fedeml - pRODASEN - £.-<mo. Sr.
Petrooio []~mosa Lima Ca,,-alho - Direlor-Exeeuli.'o: Pelo Co&vr-
"iJoo. Voreador Valdir üermioiaM. Presidente da Cãmlllll Municipal
de Mariopoli,_pR.

ESPECIE: Cotwênio o": PR-4IIR412004 - [}lTERlEGIS. eelebrado
entre o Ccrttro de Inrorro~lirn e Proce=mento de Dados do Scrtado
Fed~ral - PRODASEN. atuand" emno Órgão Exeeulm d" Programa
10lerlogi, e a Câmara Municipal de Nmõ. Santa Bárbam_PR; OB-
JETO: Esmbelecer c regular a parl,r'pação da Casa Legislati'<l nO
pmgrnmo Inlmegi" MODALIDADE: Nos lerm", d" di,p"'w 00
An. 25. da Lei n" R.(,(,(,. de 2 I/M11'l93. bem 'Cl>mO.uas ahemçõc"
DATA DE ASSINATURA: IIIOHi2004: VIGENClA: A panir d1 dala
de a,~io.tura. e"'l) \'igcoeia equi""lenle à dllTIlçã" do Progmma In-
lerlegls; SIGNATARIOS: Pe,ln Seoad" Federal. _ pRODASEN _ Ex-
mo. Sr. petronin llarl>osa LIma Carvalho - D"'~tor.Exeeut'"o: Peln
Cnm'coiado. Vereador Sérgi" Bineo""urt. P"",idente da Càmara Mu-
oieiP.11de Nm'a Santa Bàrb8ra_PR

ESPÉCIE: Cnn"êoin n': PR.4 I IR5f2004 - INTERLEGIS, eelcbrad"
crtlrc o Cemn'l de lolilrmãlicn e PrI>CCS'ament" de Dad", dn Seo"dn
Fe<leml - PRODASEN. aluandn como Órgw L.ecutor do Programa
!medegi.' c a Câmam Munieipal de Planahina do Paranâ-PR: OB.
JETO: ['labelecer c l'Cllular a plIItieipação da Casa legislali,'a no
P"'&!,",OtJ lmerlegi,; MODALIDADE: No, Ierm", do di,p""1O O"
AI'I. 25. da lei o" SN"". de 2110611993. bem Cl>mo,u,,-, ahemçõcs;
DATA DE ASSINATURA: 2J10712004; VIGENel/\: A panir da dala
de o.•.sinatum. coo) ,igenei. equivalente à dwa;-ã" do Programa lo.
lerlcgis: SIGNATARIOS, Pelo Senado Federal - PRUDASE.'\l - Ex.
om, Sr. Pelmoio Bamos.a Lima Carvalh" - Di",mr-Exccuti •.o: Pel"
Con"eniado. VCrc:nd'" FI,h';" Luiz Sireo,,- I'=idcrtle da Câmara Mu_
oic,pal de Plan.1hina do pamn ••..PR

ESpECII3: Coo,'<'-oio 0°: pR-4 I 1~712004 - INTERLEGIS. celebrado
eotre O Cenl'" de Inf",ollÍliea e PrN;essamento de Dados do Senado
federal - PRO[)ASEN. aluando eOmO Ó,po Executor d" Programa
lntcrlegi, e o Càmarn Munieipal de Pano Borreiro-PR: OBJETO
ESlabelecer e It'gular n panieipação da Casa Legi,laliva no Progmma
10ICrlegi,: MODALIDADE: NO<.term," do disposto 00 Arl. 25. da
Lei n° s,(,(,(,. de 21/()(,11993. bem eOmO suas ahera,õcs: DATA D[
ASSINATURA: 07iOh'2004; VIGENCIA: A panir da da13 de as_
,ioatum. c"m "igêneia ~"qui''lllcnte à dura,w do Programa lotcrkgis:
SIGNATÁRIOS: Pelo Senado Federal. pRODASEN - bmo. Sr.
P~lr"'oi" flan •."a Lima Ca"'"lh" - DirelOr-[~ecu1Í.-c" Pelo C""ve-
niado. Vereadnr Sch"-\lião Meodc.,. p",.idente da CâmMa Muoieipal
de r"'lo Ibm:-iro.PR.

ESpEClE: Coo,'coi" o., pR_4IJS8/2004 - I:-ITERLEGIS. celebrado
enll"t' o Centro de Inlilrmâtiea c Proce,,<;<)menlode Dados do Seoado
federal. PRODASE:-I. aluando Cl>lllüÓrgão E.~eeulOr d" Programa
lnlerle~i, e a Clmarn Munieipal de Qualigua-PR: OBJETO: Esta-
bcle,er e reHIl13r a panieipal"1i" da CJ," Legislali,'a O" Progrwna
lolerlegis: MODALIDADE: NO<.termo, dn dk'f'OSIOno Art. 25. da
lei n° 8,666. de 2Ull6II993. bem como 'lias alteraçõcs: DATA DE
ASSINAnJRA: 2310712004: VIGENClA: A partir da data de M-
,inalum. ç"m vigc""ia equi •."lrnle ã duraçâo d" Programa Imerlegis:
SmNATARIOS: Pelo Seoado Federal - PRODASEN • E~m". Sr.
P~lr1ini" B"rbll'a Lima Can-allm _ Diret",_Ex"CUlivo: Pelo Coo,'e-
niado. Vereador Gilbeno Rodrigues P"ndé. PresidcCle da Càmara
Muoicip;ll de Quntigua-PR.

ESPECIE: ClIo,'êoio o": PR-41 I8912004 - INTERLEGIS. eclcbmd"
enlre o Ccol", de 10rorm~liCll e Proecssamcnt" de Dados do Sonado
redeml _ pRODASEN. 8luando como Órgão E,~cclltor do Programa

~~~~~fL~eCr~ ;~~~": aM~n~i:f;~~~ ~~~~ t~;;~~~:~~~~~
lnlerlegis: MODALIDADE: Nos tem,o, dn dispOSIO no An. 2~. da
Lei o" 8.1>106.de 211f)('.'IQ9J. bem como s,,-,,-sal!eraçÕC';; DATA DE
ASSINATURA: n7/()('/2f104: VIGENCIA: A partir da dala de a,_
,inalum. e"m "igêneia equ;valenle à duração do Programa Imerlcgi-,:
SI{iNATARIOS: Pelo Senad" Federal - pRODASEN . Exmo. Sr.
I'Clnioio lllll'bosa Lima Carvalho - DirclOr_E~~"'ulivo: Pelo Coo,'e.
o",do. Vcreador [duaruo da Cmz Ribeiro. Presideote da Climara
Municipal de Ribcirão do Pioh~I-PR.

ESptCI[: Coovcoio nO: PR-4 I lQ0J2004 - 11'<,ERLEGIS. eclebrado
eniO::O Cenuo de lorormàliea e ProcCSSllmemo de Dados do Senado
Feder.l • pRODASEN. nlU:mdo e",rm Org~" Execumr do Program"
lnterlcgis e a C:\morn Muoieipal de Rio Bonim do 19u.çu-PR; OB-
JETO: 81abeleccr e regular a panieipa,ã" da (àsa Lej!is!ali•." 00
Programa loterlegis; MODALIDADE: N", lerm", d" disposw no
An. 25. da Lei o" 8.666. de 21/0611993. bem Cl>m" slla, alteraçõcs:
OATA DE ASSIN,\TURA: OH!07l2004: VlüENClA: A panirda dala
d~ ,,-,sinntllra. eüt\) "igêoeia equi'-alenle à dll:"açâo do Progmma 10-
leriegis; SIGNATARIOS: PeI" Senado Fedeml. - pRODASEN - Ex-
mo. Sr. Peln\oio B"rt",.'" Lima Car"alho • D,retor.ExecuIIVO: Pelo
Convenindo. Vemldor Fraoeisco Felipe de Ohei, •. Presidenle da
Câmarn Municipal de Ri" BooilO d" Iguaçu-pR

ESPEClI:: C",wmi" o"; PR-4119112()(l.; . INTERLEGIS. eelebrado
emre o Cemro de Inrormãl;ca c P",ecssameOlo de Dados d" Senado
Federal _ PRODASEN. Oluando e"mo Ó:"gãOExecutor do Program3
lotcrlegi, e a Câmlll'll Muoicip31 de Rio Branco do hai-pR: OBJETO:
Eslobelecer c regular a p.1l'1,cipaçãodo CII5.1Legislali,'a 00 Programo
10lerleei" MODALIDADE: N", lermos d" di'posm no An. 25, da
Lei n" 1((,(,(,. de 21iU('1J993. bem como s"-"-, ahcraç<>e..; DATA DE

ASSINATURA: 1~10712004; VlüENCIA: A partir da data de a,_
sioatura. Ç'llm 'igcocia equivaleme à dut1\l;ãu <lo Programa 10lmcgis:
SlüN,\T ARIOS: Pelo Seoado Fedeml - PRODASEN - hmo. Sr.
Penooio Barrosa Uma Carvalno - Diretor-ExeculÍ"o; Pelo Con"e_
oiarlo. Ven:adnr Hainoo R;mO\"iez, Pre,idente da Câmam Mun;cipal
de Rio Branto d" h-ai.pR.

ESPECll3: Coovênio o", PR.4 I 192/2004 _ mTERLEGIS. eelebmd"
enlre o Cenlro de Inf,,",,';lica e Proccs<ameoto de Dados do Seoado
Federal - PRODASEN. aluando e"mo árgã" Execumr do Programa
InlerlCj!.i~ e aClimara Munieipal de Sama Fé-pR: OBJETO: 8;-
labelecer e regular a palticipação da Casa Legislali,'a O" Pr"grnma
Inlcrlegis: MODALIDADE: N"" lermo, do di.<pO'lo no An. 25. da
L.ei o" R.liM. de 2110611993. bem ,como suas aheraç<"Ics:DATA DE
ASSINATURA: 2410mfllJ4; VIGENClA: A p"ftlr da data de "-•...
,inalura. com "igêneia equivalenle " duraçã" d" Prwmma 10lerlegis:
SIGNATÁRIOS: Pelo Smad" federal _ PRODASEN . E~mo. Sr.
Pelrô"io llarbosa Lima Car''lllh" - Direlor.Execuli,'o: Pelo Coo",,-
ni.1do. Vereador Edson Palmta Nelt". Prcsideme da (ã,mam Mlloieip31
de Sanl! F,:.pR

ESpÊCIE: C"",'coio o': PR-4110Ul2004 - INTERLEGIS. eeleh:-ado
enlre o Centro de Inr"rmática c Processa_mo de Dado, do Senado
Fedeml - PRODAS[N. aluando eOm" ÓI»'i" heeumr dn Programa
loterlegi' c a Câmam Muokipal de Quedas do 19ua~u-pR: OtlJl:TO
E,,,abcleter e l'Cllular a panieip.çil" da C",", Legi,laliva no Program3
loterlegio: MODALIDADE, No, lCnnos do disposto no An. 25. da
Lei n' ~,6M. de 2110611993. hem como SlIas alterações: DATA DE
ASSINAI1JRA: 11lI10I2004: VIGE:-:CIA: A panir da data de 3.'-
,inalunl. çom vigêoeia cqoi'<ll~me à duraçã" d" Programa 10Icrkgi,:
SlüNATARIOS: Pelo Senado Federal - pRODASEN _ Exmo. Sr,
Petrô"io B3mosa Lima ClIt\<llh" _ Djrewr-E~eeuti"o: Pelo Conve-
oiodo. \~reador Aooros,'al Colomoo. Pre,idenle da Camara Muni-
cipal de Quedas dn Igua,u-PR.

[SpÊCIE: Coo.'êoio o': PR-412U1I2004- - II'-'TERLEGIS. celclmldo
enlre o Ceotro de lorormllliea e Proc=amenl" de Dado< do Seoado
Foderal _ PRODASEN. aluaodo como Orgilo ExeeUlnr do Pro~'l'llma
10lerlegi' e a Oi"",m Mu~ieip"l de Weoceslau .llrãz.pR: OIlJETO
f;<laheTecer o reeular a p.1mcipação dJ Casa Leg"lallva 00 Pmgnlma
loterlcgi<; MODALIDADE: Nos lermos do disposlO no An, 25. da
Lei n' 8.1>(,(,.de 21Illli119<J3.bem_como su,,-' ahem,""": OATA DE
ASSINATURA: 1!lI1I1/2004: VlGENCIA: A panir da data de as.
sinatura. ÇOOlvigcoda equi,'aknle à duraew do Programa Imerlegi-,:
SlüNAT ARIOS: Pel" Senado Fedeml - pRODASEN - Exm", Sr.
Petronio Ba~ Lima Ca•.•.'alho . Direl",_Ex...-uti",,: Pelo Coo"e'
niado. Verendor Eman; dO<.Rei~. Prcsider.te da C'-'maTIIMunieipal de
Wene(:llau 3m-PR.

ESPEClE: Con"coio n", pE.26039!2004 _ [}lTERLEGIS. eclebmd"
entre O Centro de lofnrmãliea e Proces<.ameoto de Dados d" Senado
federal. pRODASEN. atuando COm" Órgão ExCClltor d" Programa
Imerlegi~ e a Cãm"ra Muoieipal de CUSlooia-PE: OBJETO: Es13-
bele«r e regular a p.r1icipação da CaSII Legislali,,, no Programa
lnlerlegi~; :>.toDAI.IDADE: Nos termos d" disposto no ArL 25. d"
Lei o' ~.I'tIi6. de 21/0ó11993. bem ,com" sua, alterações; DATA DE
ASSINATURA: 1711l5!2004; VlüENCIA: A partir da data dc •..•..
sinalum. Ç'Qmvigcneia equivalente à duração do Programa Inlerlcgi,:
SI(iNATARIOS: Pelu Senado Federal - PRODASE:-I - Euno_ Sr.
Pelrónio Barbosa Li"", Can'alho- DirClor-ExccUl;"O: Pelo Cao"c-
niad". VCl"Çlld""Jo1\""ilo Rodrigue, de Moora. Prcsidc-nle da Câmaro
Muoieipal de CU<lódin_rE.

ESPÉCIE: Convên;n nO: pE_26fl41l2004 _ II'-TERlEGIS. eclebnldo
eolO::O Cenlro rle lororm.ítie~ e Proc=;lment" de Dadu, <!" Seoado
Federal _ pRODASEN. alu.od" Cl>moO'gão Execulnr do Program"
lolcrlellis e a Càmarn !l-1uoieip,1 de Ibimirim.p!:: OBJETO: E,ln-
"'iceer c regulnr n p"nieipaçã<> da C,--<aLegi,IOliva ~I) P"'b'l"amO
Illlcrlcgi': MO[)AU[) .•••IlE: t>-'oslrnn"s do disp""w 00 Art. 25, da
Lei n" lU',('(>.de 21f06'I'l'l3. bem com" suas allernções; DATA DE

ASSINATURA: l3ifl5l20()4: VIGENCIA: A P.1rl;r da dara de a~.
~ioalura. çom vigcncia equi''ll1enle à duraeão do Programa lnterlegis;
SIGNAT I\RIOS: Pejo Seoado Federal - PRODASEN _ Exmn. Sr.
Petrooio llarbo", lima Carvalho- Direll>,.!:xccllli,'o; Pelo Co,we.
oiado. Vereador Jose Ferreira da Sil,." Filho, p""ideole da Câmora
Municipal de Ihimirim-PE.

eSPÉCIE: C"nvcoio n': pE-2('()54l2004 - INTERLEGIS. edcb<l.clo
entre o Centro de lofonnlÍlica e Proeessameolo de Dadl'l> do Senado
Federal. PRODAS[N. alUando eomo Órgw £.-<eeutN d" Pmgrama
10lerlegis ~ a Cãmara Muoieipal de São José da Coma Grando.pE;
OilJETO: EstabelL-cer e regular a panieipação da Casa Lcgi,lali-a 00
Progmma Inlcrlegi" MODALIDADE: t>-'", lL'1l11OSdo di'I""IO no

~~r~SD~a A~~I~:T~A~~5~~~~9\~?tN~;;~ ~u~~!;e:ç~~
de a.s.sioarura. NO) ,'i~",,,,ia cqui.'aleote à duraeão du Programa In-
Icrlcgis: SI{;NATARIOS: Pelo Senado Fedoml - PROOASEN _ E~.
mo. Sr. Petróoio Bartros.a L.irruJCar..-alho_ Direlor.Exeeuti,'o: Pelo
Conveniado. Vereôldor M.rinaldo Rio Tlol". Presideole da Cãmam
Municipal de Sã" J",ê da Coroa Grande-PE

ESPÉCIE: C"n"toi" o": pE.26032/2004 - INTERLEGIS. eelebmdü
crttre O Ccrttro de Inrormátiea e Procc''''rTI''oto de Dado!; do Senodo
Federal - I'RODASEN. atuando eOmo Órgâ" E~erulnr do P"'gramJ
Interlcgi. e a Câmam Mun,c'pal de B"m C""",lho-PE; OBJETO
E,<13beleeere regular. panieipa;ãr> da CaSII Legi'lativa no Pr,,&!,"oma
Inter1egi~: MODALIDADE: Nos termos do disposto no Art. 25. d.
Lei nO8.666. de 2110611993. benl como SlIllSalleraÇÕC5;DATA DE
ASSINATURA; 15.'0(,,'2004; VIGENClA: A partir da dal.'l de as-
sinalum. com "igêneia cquivalrnlC li duraçã" do Programa Inlcrlcli'i5:
SIGNATARIOS: Pelu Sc-nôldo Fed"",l _ pRODASE:-J _ Exmo. Sr.
Pelrôoio Barhosa Lima Ca•.•.."lho- Dirctor-ExL-culi.'o: Pelo Con,'e_
olado. Vereadora Jlldilh Val•••.ia Alapooha de Lira. Presideol. d, Cã-
mam Muoicil"l de rlnm Consclho-pE.

ESPÉCIE: Coovêoi" o": PE-2NlJ3i2004 • INTERLEGIS. celebrado
entre ,) Cenlro do Inlilrmálioa e Processernc-nto de Dado, dn Senad"
federal - PRODASEN. alUaodo como órgão hL-culor d" Pmgrnma
10Ierleei.' e a Câmarn Municipal M Rrcjioho-PE; OBJETO: E,sla-
bele,cr e regular a panicipaçilo do Clsa Lc"islali"a O" Pmgrama
loterkgi': MODALIDADE: No, tCrIllOSdo disposto O" Art. 25. da
Lei o" 1(.(,(,(,.de 21/061199.1. bem C'OmO,uas ahemç""'s: DATA DE
ASSINATURA: 07,~)612004: VlGE:-ICIA: A parlir da dala de a,.
sinatura. çom \'igcocía cqui"a1enle ã duraçilo d" Pmgrama 10lcrlcgis:
SIGNATARIOS: Pelo Seoado Federal. PRODASEN - Exmo. Sr.
Petrooio Barbn,a lima C,,,'alho- Diretor-Executivo: PeI" Coo,-,:.
oiado. Vereador João BlUista llenm. Presidente da Câmara Munioipal
de Brcjinbo-PE.

t:SptCIE: Convênio o": PE-26034I2U04 _ II'-'TERLEGIS. ce1ebmdQ
eotre " Cc-nlrn de Inrormãlica e Prnecssamcr.m de Dado<;do Sen3do
federal _ PRODASEN. aluando como ÓrgilO Execull>r do Programa
10lerlcgi~ e o C"rnMa Muoicipal de Cabrobó.PE: OBJETO: ESln'
bele«1 e regular a panicipaçoo da C,,"a lq!i,lati"a no Programa
lnlerl"lli~: MODALIDADE: Nos tennos do di'posll> 00 An. 25. da
Lei n° H.(,(,(,. de 21f06/f'N3. bem,eom" '''''-' ahemçi\cs: DATA DE
ASSINATURA: 0710(,1201)4; VIGENCIA: A parlir da dala de a<.
,;031"",. ,nm ,'igêneia cqui''lllcnle à du:-ação do Programa Imerlcgis;
SIG~ATARIOS: Pelo Senado Fedeml - pRODASE:-I - Ex",,,. Sr.
Petronio l1arbosa Lima Ca""II1o_ Direlar_Execuli,'o: Pel" C"o,'e-
0••00. Vereador ,\l,;ri" ,\l\"os de Barros.. Presidcttle da Câmara Mu-
oicipal do Cabrobó.PE
f:.spT:CIE: Coo,'~oi" nO':PE.26037120114 . 1l\'TERLEGIS. edehmdo
entre" Centro de Inf"rmáliea e Proe~samer.lo dc Dado, d" Sen:Joo
l"edCTllI- PRODASEN. alu"ndo comn Orgão Execulor do Programa
"uerlegi, c " c.imom Muoieip.l de Cu:nan,-PE: OIlJETO: Esla.
"'leeer e regular a panieip.',ilo da Casa legi,lali"a no P"'gmma
10IcrIcHi\: MODAI.1DA[)E: Nos lermos do disp"-'w no An_ 25. da
lei n" R.fí6Ii. de 21/0MI993. hem como suas altcraçõ~: DATA DE
ASSINATURA: 27105f2004: VIGENCIA: A partir da data de a.•...
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SENADO FEDERAL
Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

OFíCIO-CIRCULAR N° 194/2008-GABINT/SINTER

y.j.~..•.

"ItrTmLEGlJ

•

•

Brasília, 25 de junho de 2008

Senhor(a) Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência o Termo de Transferência de
Titularidade de Bens e Equipamentos colocados à disposição dessa Casa
Legislativa por intermédio do Programa Interlegis, na esteira do Contrato de
Empréstimo na 1123-0C/BR entre o Governo do Brasil e o Banco Interamericano
de Desenvolvimento-BID para financiamento do programa de integração do
Poder Legislativo.

Conforme previsto na Cláusula Quarta do Convênio de Participação
no Programa Interlegis, item 4.1.1, o Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento - PNUD, com a anuência desta Secretaria Especial, transfere
a cada uma das Casas legislativas conveniadas, calcado no respectivo Termo
de Aceite e Responsabilidade, cópia anexa, a plena titularidade e propriedade,
assim como todos os direitos relativos aos bens e equipamentos cedidos pelo
Projeto BRA/98/010-lnterlegis.

Na oportunidàde, agradeço a participação dessa Câmara no
Programa Interlegis, esperando não só continuar como ampliar parcerias no
decorrer da execução do programa de modernização do Legislativo brasileiro -
INTERLEGIS 11.

Respeitosamente,

~~~~:
MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES

Diretor da Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

Exmo(à) Senhor(a) Presidente da Câmara Municipal de Santana do Itararé
Praça Frei Mathias de Gênova, na 10
Santana do Itararé - PR
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA AR
TlNATAIRE
õSTlNATAIRE

PAIs I PAYSUF

j ",ru"m~".,,",_~,~~D PRIORITÁRIA I PRIORITAIRE
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, DSEGURADO I VALEUR OÉCLARÉ

DATA DE RECEBIMENTO CARIMBO DE ENTREGA
~~.I~T T?l I{) UNIDADE O I

~~~ BUREAU

A Sua Excelência o(a) Senhor(a)
Presidente da Câmara Municipal de SantHna do
Itararé
Praça Frei Malhias de Gênova, nO í Q
Santana do Itararé - PR
84970-000

ASSINATURA DO RECEBEDOR I SIGNATURE DU R~CEPTEUR

NO~ELEG:~ELDO RECEBEDO~I NOM L/?BLE DU ~~~EPTEUR

('-!vi (Jelmvi1 ,~~ ~\.;
DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇAO DO RUBRICA E MAl. DO EMPREGÁDO i~

'R CEBEDORIÓRGÃOEXPEDIDOR SIG~7- DEL'AGENT .;} .., 'D~b',~)
ENDEREÇO PARA DEVOLUçAo NO VERSO I ADRESSE DE RETOUR DANS LE VERS
75240203-0 FC0463 I 16
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